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RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL – PETROS em face de acórdão proferido por esta Câmara, visando a integração do julgado que assegurou à parte autora a percepção de cota da pensão por morte instituída por Widson Dias de Souza, bem como o rateio da suplementação a cargo da entidade de previdência privada desde a data do requerimento formulado perante o INSS.

É o relatório.

VOTO

Os embargos de declaração constituem recurso com fundamentação restrita aos casos de obscuridade, contradição, omissão e erro material do julgado (art. 1.022 do CPC/2015), sendo certo que, embora possam excepcionalmente ostentar caráter infringente, não são vocacionados à alteração substancial do édito.

Nessa linha de intelecção, a legislação exige a indicação específica do vício a sanar (art. 1.023 do NCPC), o que, per se, afasta a possibilidade de simples menção a uma daquelas hipóteses para o manejo dos declaratórios.

Saliente-se que o defeito passível de correção pela presente via é aquele intrínseco ao provimento questionado, não sendo eventual dissenso jurisprudencial, alteração no posicionamento do órgão colegiado, antagonismo em relação ao entendimento da parte ou mesmo ao ordenamento jurídico, fundamento para o cabimento de tal espécie recursal. Ademais, o dever de motivação não exige que o julgador se pronuncie “sobre todos os argumentos declinados pelas partes, bastando que decida todas as questões submetidas ao seu julgamento com fundamentação suficiente a amparar suas conclusões”(AgInt no REsp 1447043/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016).

In casu, os fundamentos que embasam os declaratórios praticamente reproduzem as razões do apelo interposto contra a sentença, verificando-se que houve abordagem específica dos fundamentos com base nos quais a data do requerimento formulado perante o INSS foi adotada como termo inicial do rateio da suplementação da pensão.
Impende, no entanto, reconhecer a existência omissão quanto ao pedido da PETROS de atribuição da responsabilidade pelo pagamento dos valores devidos entre a DER e a decisão final judicial à copensionista CELESTE MARIA SANTANA DOS SANTOS. 

A providência vindicada esbarra no recebimento de boa-fé da suplementação em valor superior no período, aliado à natureza alimentar da verba, destinada à subsistência da beneficiária, restando, pois, excogitada a imposição à cobeneficiária da prestação de descontos retroativos (princípio da irrepetibilidade dos alimentos).

Restrito o cabimento dos declaratórios a essa quadra da postulação, não há porque revolver os demais aspectos do julgado, até porque a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido de que “ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver omissão, obscuridade e/ou contradição na decisão embargada (STJ, EAGRAR nº 3204/DF, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJU 05/06/2006, p. 230; EDcl no AgRg no REsp n.º 651.076/RS, Relator Ministro Félix Fischer, Quinta Turma, DJU 20/03/06)” (EDAC 0066994-03.2014.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Rel. Conv. Juiz Federal CÉSAR CINTRA JATAHY FONSECA, Segunda Turma, e-DJF1 de 16/08/2016).
Pelo exposto, acolho parcialmente os Embargos de Declaração, para, integrando o acórdão questionado, negar provimento à Apelação da PETROS também na parte em que postulada imposição da responsabilidade pelo pagamento dos valores retroativos da suplementação à cobeneficiária da pensão.
É como voto.

Juiz Federal VALTER LEONEL COELHO SEIXAS

Relator convocado
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